
DECRETO
Nº 62/2026
 
TEIXEIROPOLIS/RO, 31 de marÃ§o de 2026.

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO

O Senhor OSMY TOLEDO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Teixeirópolis/RO, no uso de suas
atribuições legais estabelecido na Lei Orgânica Municipal e demais legislação pertinentes.

 
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 31.210, de 19 de janeiro de 2026.
 
CONSIDERANDO a celebração religiosa da "Quinta-feira Santa" e a tradição cristã que antecede

a Sexta-feira da Paixão;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º Estabelecer ponto facultativo nas repartições da Administração Pública Municipal Direta e

Indireta no dia 02 de abril de 2026 (quinta-feira Santa).
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput os serviços considerados essenciais, em

especial nas áreas de Saúde e Limpeza Pública, que manterão suas atividades em regime normal.
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 
 

 
 
 

OSMY TOLEDO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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